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Alex Castro Soares

Assunto: ENC: Análise do resultado da certificação da meta I.5 do Progestão
Anexos: PR_NOTA_INFORMATIVA_14_2021_COSER_SRE_Contesta_ItemIVA_MetaI.5.pdf; 

PR_NOTA_TECNICA_02_2021_COFIS_SFI_Contesta_ItemVIIeVIII_MetaI.5.pdf

De: Brandina de Amorim  
Enviada em: quinta-feira, 29 de julho de 2021 14:52 
Para: Danielle Teixeira Tortato <dtortato@iat.pr.gov.br>; Tatiana Akemi Sakagami <tatiana.akemi@iat.pr.gov.br> 
Cc: Ludmila Alves Rodrigues <ludmila.rodrigues@ana.gov.br> 
Assunto: Análise do resultado da certificação da meta I.5 do Progestão 
 
Prezadas, 
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação dos item IV.A, VII e VIII da meta de cooperação federativa I.5 
referente à certificação do 4º período do 2º ciclo Progestão do Paraná no ano de 2020, o Ofício nº 445/2021-GDP, 
protocolado em 23/07/2021 pelo IAT, foi encaminhado à Coordenação de Fiscalização de Segurança de Barragens 
(COFIS/SFI) e à Coordenação de Regulação de Serviços Públicos e de Segurança de Barragens (COSER/SRE), para a 
devida análise técnica. 
Encaminhamos em anexo, para conhecimento, a Nota Informativa nº 14/2021/COSER/SRE e a Nota Técnica nº 
2/2021/COFIS/SFI nas quais as áreas técnicas ratificam o resultado anterior de cumprimento da meta I.5, 
permanecendo a nota de 7,5. 
 
Desta maneira, será dado prosseguimento ao processo de transferência da 4ª parcela do 2º Ciclo do Progestão 
conforme valor apresentado na Nota Técnica no 13/2021/COAPP/SAS, encaminhada ao IAT por meio do Ofício no 

45/2021/SAS/ANA. 
 
Att. 
Brandina de Amorim 
Especialista em Recursos Hídricos 
Coordenação de Apoio e Articulação com o Poder Público - COAPP 
Superintendência de Apoio ao SINGREH - SAS 
Agência Nacional de Águas – ANA 
Fone: +55 (61) 2109-5233 
 


